
RETIFICAÇÃO do Edital referente ao Concurso Externo – EDITAL nº. 01/2011 –  Prefeitura Municipal 
de Contagem – Administração Direta e Indireta 

 
A Comissão Municipal Coordenadora de Concursos e Processos Seletivos da prefeitura municipal 
de contagem – Decreto 1331, de 05/04/2010 resolve: 

 
EXCLUIR do Edital 01/2011 os cargos, as vagas ofertadas, as provas, conteúdos e bibliografias 
previstos nos ANEXOS I, II, III, IV e V, para a Administração Direta e Indireta do município, dos 
seguintes cargos, de nível médio e superior: 

Código 102 – FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS 

Códigos 109 e 307 – ARQUITETO 

Código 111 – ASSISTENTE SOCIAL 

Código 115 e 310 – ENGENHEIRO 

Código 116 e 311– GEÓGRAFO    
 
RETIFICAR: 
 
No Item  6. Dos Requisitos para a Investidura no Cargo 

Sub-item 6.1, alínea “h” 

Onde se Lê:     

h) não ter sofrido, no exercício de função, cargo ou emprego público,  penalidade incompatível com a 
investidura em cargo público, sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato;                                                        

Leia-se:    

h) não ter sido demitido de cargo efetivo ou destituído de cargo em comissão, em função ou 
emprego público na vigência do prazo de incompatibilidade para investidura em cargo público 
municipal, conforme previsto no artigo 132 da Lei  n° 2.160/90, sendo comprovado por declaração 
assinada pelo candidato; 

No Item 9.2    Prova Objetiva 

Subítem 9.2.1: 

Onde se Lê:                    

9.2.1 A Prova Objetiva será constituída de um total de 35 (quarenta) questões de múltipla escolha, 
valendo 2,0 (dois) pontos cada questão, com 4 (quatro) alternativas de respostas para cada questão, sendo 
apenas uma alternativa correta, totalizando 70 (setenta) pontos. 

Leia-se:                           

9.2.1 A Prova Objetiva será constituída de um total de 35 (trinta e cinco) questões de múltipla escolha, 
valendo 2,0 (dois) pontos cada questão, com 4 (quatro) alternativas de respostas para cada 
questão, sendo apenas uma alternativa correta, totalizando 70 (setenta) pontos. 

No item 12 Dos Recursos 
Subitem 12.1 alínea “c” 

Onde se Lê: 

c) contra indeferimento da inscrição como candidato portador de deficiência e da condição especial; 

Leia-se: 

c) contra indeferimento da inscrição para atendimento de condição especial. 

 

COMISSÃO COORDENADORA DE CONCURSOS  E PROCESSOS SELETIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONTAGEM – DECRETO 1331 DE 15/04/2010. 

 


